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de 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), para adequar a 
obrigatoriedade à educação básica à 
forma disposta na Constituição 
Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 54, 56 e 57 da Lei nº 8.069, de 13 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

ol 

nado por chancela eletrénica do(a) 
8] oo nfoleg-aute 

NArt. 54. L e e, 

I - educação básica obrigatória e 

gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada sua oferta gratuita a todos que a 

ela não tiveram acesso na idade própria; 

II - (revogado); 

VII - atendimento ao educando, em todas 

as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde. 

S 3º Compete ao poder público recensear 

os educandos da educação básica obrigatória e 

gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, fazer-lhes a chamada e zelar, juntamente com 

os pais ou responséavel, pela frequéncia a 

escola.” (NR) 
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ssinado por chancela eletrônica do(a) Dep. 

https://infoleg-autenticidade-assinatu 
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“Art. 56. Os dirigentes de 

estabelecimentos de educação basica comunicardo ao 

Conselho Tutelar os casos de: 

“Art. 57. O poder publico estimularéa 

pesquisas, experiéncias e novas propostas relativas 

a calendario, seriação, curriculo, metodologia, 

didatica e avaliagdo, com vistas à inserção de 

criancas e adolescentes excluidos da educação 

basica obrigatéria.” (NR) 

Art. 2° Fica revogado o inciso II do caput do art. 

54 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Crianca e do Adolescente). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicacgédo. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 21/2026/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.234, de 
2024, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para adequar a obrigatoriedade à 
educação básica à forma disposta na Constituição Federal”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (1990)
- 8069/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8069

art54
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art56
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